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CONSóRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARAEAJU

JUSTTF|CATTVA DA D|SPENSA DE LtCtrAçÃO N.0912023

A COMTSSÃO PERI\iANENTE DE LTCTTAÇÃO DO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEA]\íENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos do Decreto n' 01, de 02 de janeiro de
2A?3, vem justificar o caráter de dispensa de licitação objetivando a aquisição de
Materiais de Proteção e Segurança para serem utilizados nos programas de coleta
seletiva nos municípios consorciados do CONSBAJU, e a empresa PROTFER
PROTEçÃO E FERRAMENTAS ElRELl, em conformidade com o aft.24, inciso ll, §1o
da Lei n" 8.666193, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, a necessidade de atender à Política Nacional
de Resíduos Sólidos (PNRS), nos municípios consorciados com o fomento e
implantação de coleta seletiva;

CONSIDERANDO, também a responsabilidade constitucional
desta Autarquia Pública na severa prestação de serviços de caráter essêncial, para a
Política Nacional de Educação Ambiental, Lei 9.79511999, como uma ferramenta de
orientação para tomada de consciência dos indivíduos frente aos
problemas ambientais em seus municípios;

CONSIDERANDO, que na Administraçáo Pública em regrâ
todos os contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n'
8.666/93, em seu art.24, inciso ll, combinado com §1o do mesmo artigo, trata da
dispensa de licitação para compras e serviços de valor até 10 o/o {dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do art. 23, do mesmo Diploma Legal, sendo

RATIFICO esta JUSTIFICATIVA, publique-se e
proüdencie-se o respectivo contrato.

Laranjeiras/SE, de zoz3.

Valrnir de Santos

h@ - e-mail: consbaiu@.hotmail.com
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
este percentuais referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo serão 20% (vinte por

cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos;

lnstada a se manifestar, esta Comissão Permanente de Licitação
vem apresentar justificativa de dispensa de licitação sub examine, o que faz nos

seguintes termos:

Art.24 É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez:

§1o Os percentuais referidos nos incisos I e ll do caput deste
artigo serão 20olo (vinte por cento) para compras, obras e
serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de

economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A escolha da empresa PROTFER PROTEÇÃO E

FERRAMENTAS EIRELI não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a

empresa que apresentou o menor preço entre os orçamentos coletados por esta
Autarquia.

DA JUST|FICATIVA DE PREçO

Conforme se pode constatar através da confrontação dos
orçamentos apresentados e da proposta apresentada pela empresa PROTFER
PROTEÇAO E FERRAMENTAS ElRELl, no valor Global de R$ 10.817,00 (dez mil
oitocentos e dezessete reais), verifica-se, facilmente, ser este compatÍvel com os
praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles e estar dentro
do limite estabelecido pelo At7. 24, inciso ll, §1o da Lei Federal no 8.666/93.

hÍtps://consorciograndearacaiu.se.sov.br - e-mail: consbaju@hotmail.com
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
Perlustrando Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público

na contrataçâo ora pretendida. Veja-se:

uA contratação administrativa prêssupÕe

atendimento ao interesse público. lsso significa que a ausência
da contratação representaria um prejuízo parâ o bem público. Se
inexistisse um interesse público em risco, nem caberia
intervenção do Estado, a atividade pública não pode ser
suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, essas sáo
características inerentes à Administração Pública"

Ê, complementando, assevera

"Na generalidade dos easos em que o
Estado dispÕe-se a contratar, este é motivado a atuar para evitar
dano Potencial".

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre
atuação da administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo de
Dispensa de Licitação que antecede a contratação, possibilitando também tratamento
igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado através de
orçamentos, conforme fora realizado previamente pelo Consórcio Público de
Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente, o
Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, teve o
cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao
objeto a ser contratado, identificando as earacterísticas necessárias e importantes
para a composição dos preços.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima
elencados, opina a Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saneamento
Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, pelo acatamento da contratação e se
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, côm a exigência do prévio
processo licitatório, ex vi do Art. 24, incíso tí, §1" da Lei 8.666/93. Submetemos a
presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente do
Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, para
que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do

httos://consorciosrandeâÍacaiu.se.gov.br - e-mail: consbaiu@hotmail.com
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coNsóncro púgutco DE SANEAMeNTo eÁsrco DA GRANDE ARAcAJU
Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia
deste ato.

Laranjeiras, 03 de julho de 2023.

Elian Silva Cardoso
Presidente da C.P.L

Andrade Bruna Kauany Vieira
bro da C.P.L Membro da C.P.L.

a

https://consorcioqrandearacaju.se.sov.br - e-mail: consbaiu@hotmail.com



{F
úc.!*r5rlirt$lüdi!
r§{rürfigr$ttô
fê 6r;á+ f4.§ir-

TONSORCIO PÚBLICO BE SANEAMEI'TTO EÁSICO ÊA GRANOE ÀRACÀJU

CONTRATO H4" 01212023

2.2

Ç0NTRÂTO DE AQUI$çÃê DE^ ÍlltATERlAls DE

;ãôiltÀo E seêuúruÇa -QUE.-.-ENTRE 
sr

b'ÊLEBÃÀú o 
'comsoncm PuBLtco oE

üNãüEnro eÁstco DA GRAHDE ARAcAJU É

Do ouTRo laoí-Pdorren rnoreçÃo E

FERRÀMENTA§ EIRELI,

clÁusuta PRffiôErRA - Do oBJETo

1.2 Constitui o objeto do pres*nte contrato â AQUt§lÇÃü DE MATERIAI6 DE
enorrçÃo E secuRnnçe rÀnn ATENDER A DEMANDA oo corlsóncro Éúgltco
DE SANEAMENTO BASICO DA GRÂNDE ÁRACAJU de acrcrdo Çorn aô especificaçÕes e
quantitativo constante no Anexo l.

cLÁU§ULA SEGUNDA - Dos DoÇUMENTo§ APLIcÁveIs

lntegram o presente Contrato. como se nele estivessem transcritos, para todos os íinsde direito, os seguintes docurnênto§, os quais âs pârtffi contratantes deelara,yl ter
conhecimefis do seu teor.

r Justificativa
r OrÇarnento prÉvio da Contratada

Pelo presente lnstrumento particular Çe-C31trato q3l?lIe{?q?9!* serviços' reunirarn-se' de

um lado o coxsoRiiô-piiàüôô oe saugnúrruro BÁ$Go DA GRAHDE ARACAJU,

Fessoa JurÍdica de Direito Público, eom endereço à Rua Getúlio Vargas, 22, Sala 05,

Liranjeirag5E, Ç.N.p.J no 20.684.29110O01-91, doraYante denominada simplesmente

CONTRATAHTE, aqui representada pelo seu Presidente, Sr. VÂLlâlR DE JESUS SANTOS.

brasiteiro, ôasado, port#or do RG 32S.814 §SP/SE, CPF t',tÔ 170.100.§§5-72, residente e
domiciliado na Rua Antônlo Cardoso Dantas, s/n, na cidade de General ltltaynard, Estado de

sergipe, e FROTFER PROTEçÃO E FERRAIIilENTAS ElRELl, corn endereço na Avenida
Coetno e Campos, 972, Bairro Santo Ântônio, CEP:490§0-000, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ
no 04"547.23310001-60, nestê ato representada por tUlÀRlA VlLf,,lA SANTQS, insçrito no CPF
*a 41L711.5?5-00, doravante denonninada CONTRATÂüA, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Aquisição de Materiais de Proteção e §eguranp, com fundamento nc
art. 24, ínclso Í1, §1ô da Lel no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes, combinadas
c$t as demaÍs normas de direito apíicáveis a espÉcie, mediante cláusuías e condições a
seguir descritas:

httpriúgr n forciogEurÍlFararaj u. f ç. gílv. hr - r'-iltaii,
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i-cj n" â.6S6/S3 e Legisfaçâo Compíementar

CLÁUSUI-A TERTEIRA * §A VIGÊFICIA

3.1 S pr*seRte santrato t*rá inic** * partir da data de sua assin*tura e têrmln* er* 31 cie
deaernhra dê ?ü23.

ÇLÂU§ULA SUARTA * SÂS OBRIÊÂçÕE§ IIA üONTRATABTq,

4 1- §áo obrigações da Contratada, alÉm de oulras pr*vistas ns ÇorpÇ deste cont,'atç e nt:s
terir:os mpllcaveis discrirninãd*s na Cliiusulet Segun$a, as segulintes:

al Àçeitar. das mesrnas c**diçÕes sontrâluais. as açr*scirílss oir supressôes que s*
flaer*nl neçessárhs, durante a vigência do Contrato, em conforri':idade rsm o
disr*sltivc na Lei n" $.6ü6119*3;

hi §oliçitar da Contratante em temp* háb!i" qr-raisquer infcrri'rações or.: *sclaresimentüs
qrie;ulgar necessári*, que possâm vír a cornprorneter a execuçá* dü ôhjetÕ çontraiuai,

c) Êesp*nsabiiiza-se intesralmênte pel*s dancs qüe vier â râusâr ao ü*nsoreio Fublien
de §anearnento Bá*iço da §rande Âíãsãju ou de T*rçeiros, sor si Brj por seus
er*pregados, isentamd* o CONSEÂJU d* tocias ã quâisquêr reciar*açÕes q*e possãm
$ursir. decorrente* dc rÊsteriaÍ, *bjeto d* çontrato;

d; Responsabiliza-se cam às despesas rsfarentes à cntrega de prndutns, saiartaí.
impostos Ê quaisquÊr ldbutos que venha a ineerir sührÊ ü fornecimentç"

#á1 mm*"
ilt ã€#fu*ry

-<

§LÁu§uLA $utlrrA * §A§ §sRt§AÇÕÊs Dá, c$trI?RÂTÀH?Ê

5.1 Sâo *hrigaçÕes dâ contratânte, alérn de cutras previstas nc csrsü deste ccntrato e n*c
termos aplicáveis discrirnínados na Gliâusula S*gunda, as seguintes:

a) Efetuar oÊ pagâmentÕs dos v*lores c*nst*ntes da t{áusula sexta e devidc á
tentratada;

b) Farnecer es dadcs técnicos * eeclarecimenlos solicitad*s ps{a ü*ntrateda, arn tempn
háhil, de forma a náo cornproRneter a execução do objeto c*ntratuat.

*LÁUSIILA §EXTA * §S VÀLCIR TO}.ITRÂTADO

ô 1 - Â üontratante pagará a Contratad? pera aquisição doe materiaís de pr*teção e§(}íJuranÇa, ç uaíor globalde RS 10 817,ü0 {eÍez rniloiÍoçent*s e d*ue§set* reais).

Farâgrafo Prirneirs * §io valor acirna r*ferids está inçluído tô#âs a$ despesas que direta *Índiretarn$rtte rleÇerrem dr: objetci de*te *ontraio, ln*lu*ive os custog da üontratadâ ssrÍr sÉLlpeesoai e respectivcs encãrg4s sociãi§... trabalhí*tas, §re"iàenclanos. ad*1inistrativo§.impostc*' taxas, errçluryisnt§§' 
-cutras 

ccntrlbr..riçseu *" q*iquã. *utr,.*** e demaís *ustfisprêvÍstos na leE;s;stgo vrgente

- i-nr"rii:
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CüN§úRC}O PúBLICü ÜT SAI{EAMENTO tsÁ§iCÚ üÂ §RÂND[ ARACÂJU

*LAU§ULÂ §ET|MA - DÂS üONnÍÇÕES DE PAGAMENTO E üA
IT-IAAIMPLÊNÜIA

10'1 Á inexecuçáct tota, ou pârcial d*ste contrato por parte da Contratad* ense,ará â suâr*scisão §or ate unilãterial e e_§crilo por partê da Centratantâ, itôs üasos enlrrnerados ncsincisos i a x{l e xvil. do art" ?8 e seu Parágrafo Unicà, dá L; n. o.ooolgl nsxificrndo*§e âCÇNTHATÁÇA conr antecedênçia mínirna *i:o ltrintal o;is Crriàos;

7 1. ü pagar'lento será efetuads de accrda com Ç Íornecin:ento, em atê ü5 (cinco) dias apos a
recebrmento da Nota Fiscai çom a devida autenticaçáa do materiat e as certidÕes n*gativas
dE üEftTIDÃ* RHGULÂRIDAÜÊ TRIBUTARIA FEDÉRAL, ESTADUÀL E I\JIUI{ICIPAL §
*i'JTÊAS T.JÊCES§ÂRIA§.

Parágrafe Prinneiro - Cs dçcurnentos e* cobrança nãa eamprovados serâ* devoividss {:oítr
respectivos indicativ*s de c*rr*ção a $erÊrn eÍetuados e. neste câso, a deta de suü
reapres*ntaçâo será a data do rnicio pâra â novâ rontasem de prazê que dispore ao
Cü;II§BAJU para eÍetuar o pagamento nas condiçÕes estipuladãs no iiem 7.1,

TLÁUSULÁ. OITAV* * BÀ TE§§ÃO NE §ffiEITOS

8. 1- Â Contrataela não paderá ceder ou tr*nefenr nÕ tods ou Ém parte c ebleto #ü presente
contrato" saivo com autorieaçâo previa e por escr-itcr cia Contratante.

§LÁUSI.}LÂ IIIONA * tsÂ§ P§HÂLISA$Ê§

§.1- A in*xecuçâo total ou parcialds objetü e das Gláusr.Ilas de que sê cornpõe êsts Cüfitretü,
ou descumprimenta de quai*quer das Cláusutas contrãtuais, sujeitará a Contratada, garantida
* prrâvia defesa, à* sa*çÕer prevista nâ Lei ü.ôüê193 e desçritas a seguir:

ci Multa de 1% (um por cento) sobre o valar ÍotaÍ do tont-ato por dia de atraso na
entrega, Gu por iterc nêo atênd;d$, ern descordo cotfi as eepeciÍicaç,Ões atê tS {d*}
dias apôs o ve*cimento do prazo pars s inícia dos ser*iço*;

d) §uspensão do direito de licitar ou csntratar corn â Àdmi*i*traçãa Púbtiça Municipalpor
prqzo, não superior a CI? (dois) anos, que será fixado peÍo Grdenador de üespesa. a
depender da falta mrnêtidâ;

e) ilecÍaraçãa de inid*neidade para ticitar cu cssttÊtâr cÕÍTr ã Administração Fública
filluniripal, enquanta perdurarem os motivos determinantes da penalidade, cu até que
seja promovida sua reab,ilitação.

cúU§T,lA DÉclcrÁ - BA RE§cI§Ão

&tl&s:18o.§§{}fçir}§SodsE"§qi i"L, &§*f & -,:lliil:
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rousóRcro púei-rco DÉ SANEAMSNTü sAsicü DA GRANoE ARACÉ\JU
'10.2 Quando a rescisão ôcorrer **m bass ncs r"rcisos Xll e Xlll dc art. §upracitacio. §em qse
tenha havido *ulpa da contratada. será est* ressarcida dos prejuízos reEularment*
comprovado. que houver sofrido. tenha ainda direits ç.

I * Fagamento devido pela execuÇâo do Cnntrat* alê a data de decisáo.

cúusuL* ÊÉcwrA pRTMEIRA - DÀ tlÂsstFtc*ÇÃo oRÇAMEHTARIÂ

'1 1.1- As despesas eorrenies d*ste üontrato correrãc pÊr conta da seguinte ciassifi*ação:

O1S1OO. CON§ÕRCIO FUBLI§O ÜE §ÀNEAMENTO BÀSICO BA GRANNE ARÂÇAJL}

1&.54.1.0S01 - Manutançâo das Atividades do GSN§SAJU

33§*.30"00 - Mãtêrialde tçnsumo

3390.3ü"28 - Material de Froteçáa e Segurançe

191000ü0 - Recurscs Prôprios da Ccnsórcio

ÇLÁusuLA EÉet!âA §E§ur{§A - sAs Drspo§rçÕE§ GERAü§

12..1 P,, Entrega dc material será atestada pelo alnroxarifado desta êutârquia.

cLÁu§ulÂ oÉcIIII* T§HCEIRA * DÂ BASE LEGÂL

13.1 Este contrato será regido p*io Art- 2,4. inciso 1i" §1o da Lei nô 8.ôSü133.

ÇLÂusuLA §ÉclsÊA QUARTA - Elo AG.offipANHAilTENT* E DA rrscAlrzAÇÂo
{ÁRT,67 nA I_Et f{o Ê.§§0/$3}.

14.1 Na forma do que dispõe o artigt 67 da Lei ns 8.§ffi1$3, frca de*ignado a §ra. Ellana §itua
Cards*o como Ge$ora e Fiscal do Sontrate, Farâ acompanhar e Êscalíxar a *xecuçãa d*
pre*ente çontrat§.

§1o - A *scalizaçãa carnpete, entre *utras etribuiçÕes. venifiear a conformidãdâ dâ execução
do Contrato com ãs nofffias especifíçada§, §* ss procedirnenics são adequados para garantlr
a qualidade desejada.

§?o A ação da fi*c*lização não êxonerâ a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÂUSULÂ ilgc{MÃ QUIr.{TÂ* Üü FORO

!:-rliJlil
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c0hrscRcro púsLico DE SANEAMENto rÁstc0 tlA GRANDE ARACAJU
i5.-!- Fica eleito o í*ro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusâo de
outr*. pcr mais privilegiado qu* seja para dirimir quaisquer dúuidas surgidas na execuçáo do
presente terrfiü.

E, assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo paúicular de contratc.
em CI2 (duas) vias de igualteor ê parã urn só êÍeito, juntamenÍe com ãs testemunhas abaixs,
parâ qLlê proriuzam os seus jurídlcos e iegãis efeitos.

LARANJETFqÂ§i/SE, 1.9 dE do 9í'l?'t

§ócio Êerenle

Testernunhas.
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO DA GRANDE ARACAJU

EXTRATO DE CONTRATO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 09t2023

CoNTRATA No 12t2023

CONTRATANTE: CONSORCIO PUBLICO DE SANEAI\IIENTO BASICO

DA GRANDE ARACAJUISE

CONTRATADO: PROTFER PROTEÇÃO E FERRAMENTAS EIRELE

oBJETO: CONTRATO DE AAUIS|ÇÃO DE MATERTATS DE

pRorEÇÃo E SEGURANÇA PARA O CONSORCTO

PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE

ARACAJU/SE.

VALOR CONTRATADO: R$ 10.817,00

BASE LEGAL: ART. 24,11, §1 DA LEI FEDERAL No 8.666/93.

DATA DA A§SINATURA: 19 DE JULHO DE 2023.

PRAZO DE VIGÊNCI/A: 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Laranjeiras/SE, 19 DE JULHO DE 2023.

https:l/consorciograndeaÍacaju.se.gov.br - e-mail: consbaju@hotmail.com
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VALMIR SANTOSI


